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LEI Nº 1033/2001 

 

 “Dispõe sobre alteração da Lei 873/98 e dá outras providências” 

 

                                                      O Povo de Lajinha, através de seus legítimos 

representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Artigo 22 da Lei 873/98 passa a vigir com a seguinte redação: 

 

 “Art. 22 – São criados os seguintes cargos de Professor: 

 

 I – 160 professores de 1ª a 4ª séries 

 II – 15 professores de Pré-escolar e  

 III – 26 professores de 5ª a 8ª séries 

 

Art. 2º - O Artigo 22 passa a ter o seguinte parágrafo: 

 

§ único – Os professores de 5ª a 8ª séries ficam assim distribuídos: 

 

 I – 05 de Matemática 

 II – 05 de Português 

 III – 03 de História 

 IV – 03 de Geografia 

 V – 02 de Educação Artística 

 VI – 02 de Educação Física 

 VII – 02 de Inglês 

 VIII – 02 de Ensino Religioso 

 IX – 02 de Ensino de Informática 

 

Art. 3º - O Artigo 25 passa a vigorar alterado e acrescido dos seguintes incisos: 

 

 I – Gratificação pelo Exercício de Coordenadoria Educacional – 50% do 

vencimento padrão. 

 II - ... 

 III – Gratificação de Incentivo a Permanência do Discente (Não-Evasão) – GIPD 

– instituída pela Lei 1020/01. 

 

 

 

 

IV – Gratificação de Incentivo a Assiduidade Escolar – GIAE – instituída pela Lei 

1021/01. 

 

Art. 4º - A tabela II – Função Gratificada inclusa no Artigo 24 passa a vigorar com os 

seguintes valores após 01-01-2002, consoante disposições da Lei 1029/01: 
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Código 
Valor R$ 

FG - 01 
435,00 

FG- 02 612,00 

FG- 03 720,00 

FG- 04 864,00 

FG- 05 1008,00 

 

Art. 5º - O inciso IV do Artigo 29 passa a vigir com a seguinte redação: 

 

I - ... 

II - ... 

III - ... 

IV – Gratificação de Difícil Acesso-GDA, Gratificação de Multi-Docência-GMD, 

Gratificação de Incentivo a Permanência do Discente –GIPD, Gratificação de Incentivo 

a Assiduidade Escolar-GIAE, quando for o caso, nos termos da Lei. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 

28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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